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Dispõe sobre a criaSo do Instituto da
Adoção e do Amparo iVlaternal, rinculado à
Strretaria Municipal da Família e Bem
Estar Social da Pref€itura do Nlunicípio de
SãoPaulo.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica criado o Instituto da Adoção e do Arnparo
Maternal, colno orgão integrante da estruflra da Secretaria Mturicipal da
Farnília e Bem Estar Social da Prefl:itura <io Município de São Paulo.

Artigo 2" O Instituto da Adoção e do Arnparo Maternal
terá por finalidade, entre outras a serem definidas por decreto, a de
implantar medidas üsando:

a.) orientar os interessados em adoção de crianças no ârnbito
do Município de São Paulo, colaborando para que a medida se realize de
mo,Co realista e coltsentâneo com os problemas sociais da cidade,, em
estreito entendimento com o Juizado de Menores e o Ministério Publico.

b.) amparar a matenúdade,'assistindo as gestantes, durante o
período da graüdez e apos esse, de modo a orientá-las na adoção de
procedimentos responsár.eis quanto a propria pessoa e a dos filhos.

Artigo 3o - Para o desenvolürnento das atiüdades que lhe
competeln, o Instifuto da Adoção e do Amparo Maternal contará com os
serviços a serem executados por servidores pertencentes aos quadros das
várias secretarias e orgàos municipais, colocados à disposição da Secre
da Familia e Bem Estar Social especiahnente para essa fluralidade.
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Parágrafo úrnico: Fica o Poder Executivo autorizado a
celebrar convênios com entidades pÍrblicas e privadas üsando ao
cumprimento do disposto neta lei

Artigo 4o - O Poder Executivo, ao regulamentar a presen{e

lei, disporá sobre a organização, funcionamento e atiüdades do lnstitutq da
Adoção e do Arnparo Maternal.

Artigo 5o - As despesas decorrentes da exectrção desta lei
correrão por conta das dotações proprias consignadas no orçamento
programa, suplementadas se necessário.

Artigo 6o Esta lei entrará em vigor na data de sua

púlicação.

Sala das Sessões, em

SALINI CURIATI
Vereador

q

JCRL/avbfl

n.o



a a
I



F;.!i:;, n.o
il ,r.--*! g.J.

4 %i*oo aa

§§lsl3í1ia CCÍrlCi) :-cção
Registro lü 8óó

JustiÍicativa

rastimáveis".ff.Tâ';Tf 'i,âff Tff âS';f f ::J?,1::#:,Í#,.3T;
casos de crianças recém-nascidas, abandonadas pelas respectivas mães em
condições abomináveis.

Os fatos noticiados, chocantes pela sua propria nafureza,
demonstram, desde logo, a falta de preparo psicologrcó das mães para
enfrentar os problemas sociais adversos a que, fatahnerte, seriam lmçadas,i -aso permanecessem com a guarda dos 

-filhos, 
dando-lhes o deüdo e

esperado amparo maternal.
A verdade, entretánto, é que tais fatos serviram para

demonstrar que o Poder Público e a sociedade em geral não podem h.at
alheios ao problema, que é grave e que atenta contra a propria natureza
humana de presen'ação da üda

Assim. sendo, preoctipados com o assturto e visando fazer
coln qtle o Poder Púrblico dele participe, estamos 'apresentando o presente
projeto de lei, cujo objetivo é criar no ârnbito da Prefeitura de São Paulo un '
orgão específico e destinado exclusivamente a cuidar do problema.

Temos certeza de que o orgão cuja criação ora é proposta
representará tlm instntmento efrcaz no sentido de colaborar para que a
adoção e o amparo maternal sejarn deüdamente cuidados e tratadós no
âmbito do nosso Município- de tal sorte a eütar que fatos como os ocorridosr centemente jamais venham a nos surpreender nó fi,t,no. ' .

Sala das Sessões, em

CURTATI
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prinl=tEFt r4rs / ?7 DA coÍ',II ss?Ío DE í\Dt'4 r Í'J r srRAÇÃo 4gt-utUfr T'écri icc tle Di
SUBFIE O PI1OJETO DE LEI 703/?7
De autor-ia do nobre Vereador- SaI im Curiati, o

l{u erttanto, {a 'i: i m de sanâ,r o Frt-oj u..'Lo de um
clr: Exucu'Livo, uÍnà vez que int--rfere

Regisrro i0 6óóproj eto de
lei 7O3 /?7 viga cr iar- o Inst ituto da r)doção e do Ampar-o
llaternal, comCI órgão irrtegrante da estrutur-a da
litgcru'taria lulunicitral tja Farní1ia t: Eern-Estar Social da
[]rc'feritura cto ]lunicípio de São Pau1o.
ü ingtitu'Lo terá frol- f inalidade, entr-e outras a sereÍn
tle'[itridag t)or dect-eto, a tJe imfrlantat- medidas vigando:
.1 ) ot- i entar ots i nteressadoE EÍIl adoção de cr- i anÇas
,ãrntr itcl dcr Hun ic íp io de São Paulo, colaLrorando F,ara que
nted ida sÊ rc:.,.l,l i ze de modo real icita e tronsentâneo com
problernatg Eociais da cidade, eÍn estreito entendirnento
c) Juizado dc: Í'lenol-eE; e o Í'4irristÉrio PúbIico;
l-l) aÍnpar'àl- {a rnatel-nidade, aslsistindo as gestarrtes,
dut-ante o l:)Êll-íodo dEi gt-avidez e após essL:r, dL, modo a
ot"iet't'1,á-1as t'la adoção rjei Frl-ocedim=ntos resl:ronsáveis
rluanto à 1:rl-fi;-.rria Pes5CIa e a dog fil;tos.
lriegundo o ar-t igo 3A da pr-opoEitur-a t Fai-a cl

cleisenvolyirnento das at ividades (lue the trornl:)etern, o
InstiLuto da Í\doção. e do Arnparo l'4atei-nàI contará corn o,;
g;r-:rl-viGoç; a, g;rll-em executados; pCIr- giervidores pÉr-tertcentes
crc)E rluadros das váriat; secretarias e orgãos rnunicipais,
colocadots à clisl:osição da l-ABES êri1:recialmente pal-a es::a
'[irralidade. Frirralmente, o proje-,to autoriza o Executivo a
cr:Iebr-ar convêniors troÍn Errrtidadeg rrúblicas e pr-ivadas
.risat'rdo ,;ro cuínJ:)r-inren'to do a«1r-ti eiE;tabelecido.
Ern juttti'Ficati'/à, Lr I. Au'i:or- r-Êsporta-se às clenúncias
.reiculadas Frela inrçrr-ensa darrdo conta do abandono de
irrúrnero,s l-L..cú'rn--nacicidos llor suas gÊ]nitot-aE Ê:, Friot- ainda,
clín Eondições abornirráveis. Tudo i.s.;o, argumenta, apon't:.r
I)ül-a a {:.l1ta cle prepal-o pÍ:ricológico daE mãl.s l'lo sírntido
tJr cln'Íren'L,ar- os; Í:rrob lernas soc iai= adversos a eLtt3 r

'Í:ata I trren't-e: , $el- i arn l ançadas , (:a{.,:io pet-mànecegseÍn trom a
suarda dog 'f i 1l'ros .

For olttr-o lado, LaÍ5t.iEl{s larrrentáveis; f atos sel-vem pai-a
demonstrar- qLre ct lf,clder- PúbIico G! a Eociedade em get-al
rjt:vern, eÍn conjunto, encontrar soluçô=s imediat.as pal"êr
t-t:vel..ter clsse lJt-ave rrt-oblema. 5ão e'isàsr Erl suína, à§
razões qLre lol-'teat-arn o I. Autor a proPot- à criação do
Irrg'Eitu'Lo da Adoção e do ílrnj:raro lula'Eernal .

í\ pat- de't-otJo o Éxpocito e no ârnbito da coÍnt)etÊncia desta
{-omisi,;ão der Aclminis'Lr-ação FúbI ica, julgamos pol- Ínel-i'tór-ia
t: de elevacjo intere'.s(:ie cla rnunicipalidade a aFl-orzaÇão
desL,a rnatéi-iar.
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eventua I veto
na esti-utur-a

"rdtninisLra't-iva da t:guanclo propõe a criação de urn

cCInveniência de ins'Litr-tir uÍn
FAI]E5
Felaoi-gaü, l:) ütr d et- àÍilog

tt ['!l-oU'r-aína " 11oÊ; rTrEi'r;Íno.l5

[1 r (fl) cr:; i 't- ur r- a eíll e x l].íne-j ,

[ras'La.

rno IdeÍi Ê3 cofll oE rn=:;mos ob j tlt i vos d a
ttrclo a g;el- E)/.=cutado l:)or aquela
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í\-isittt, Ítlan i f estando--nos f avoravelrnentei à
siuger- iínos o sÊguinte
giUI]ST I TUT I VO I{P DA COP,I I55r§O DE
I'úBLICA AO FROJETO I]E LEI 703/97
Cr ia e institui o ,,pr-ogr-ama da âdoção
l'late-rna1" , G] dá outraÍi providônc ias .
A CÃÍ"Ií\RÊI T'IUI'J I C I r'AL DE 5AíO FÉ\ULO CIEiC r Et A :

Aôffitti**1itm

e do Arnparo

Art . 19 Fica ct- iatjo, t'lo ârntr ito tlo tYun ic írr io cll. São
Paurcl , o "Pr-ograÍna da Adoção e tlo Anrparo Hate:r-na1 ,, , a ser(sxetrutado pela Secretaria Munici;r.1[ cla FarníIia e Bern-
El.;tar- Social FABES.
í\rt. i:lçl o "ff,i-ograína da Adoção e do Anrpraro t4atl1rnar,,
tt:rá l:lor 'FinaIiclade, entre outraÊi a serern de-[inidas por
dclcreto do Executivo, a de i*prantar- medidar. visando:
ar) o'r-ietrtar os interessados slrn acloção de cr-ianças, 10
ânrbi'Lo do l4ut'ticífrio de São Paulo, colaborando t:)ara que ã
rttt:d i da 5Ê rea l i ze dei rnodo re.s I i t;ta t: consentârreo com os
l'tt-oblemas sjociai's da cidarle, Êifll estreito entendimento corn
o Juizado de lrlerrore$ e o r'linirstér-io l-]úbrico-
Lt ) aíllParal- ü rtta'Lel-t't idacle, ü§sist indo às gestantes durante
t: t:)el-íodo d.r üravicjez e afrós esge, tle rnodo a ot-ientá-Ias
rlü adoção de t:rrocect inrentos respongáveis quanto à F,r-ópria
lrÊlsr3CIâ e a doE .f i 1l'ros .

ílrt . 3Q laara o clese.'nvolvimento das at ivitjatles tlo
"l'll-o$l-amü da íàdoção L: do lrrnpraro t'laternaI,,, dever-Iío sar
desigrradoE siervidüreÍ:; perterrcentE:s aoE quadl-oEi tlas várias
§it*cr-etarias e úrgãos ['lunicipraisr og, quait, .[icarão à
disçrüsição da FABE5.
Ai"t. 4Q Par-a o cuÍrlrlrinrerrlt-o tjo cl i:;po:.to nesta 1ei, cr
E:<ecut: i vo Frctder-á ce l ebrar convÊrr i o,s coín ent i çlatle--=
trrit:1 icas ou t:rr-ivadas .

Art. 5Q O Executivo reuulanrentará a prr=sente lei no
Pl-a'zo tje úO (gesget'tta) dias, conLados tja dat-a tja suêr
t,lubl icaç,ão.
í\rt. írll As de'=pegcrs decorl-Êrl'Les da ÊrxeÊução desta Ir.i
c{.)l-re.,t-ão llor con't:a clas clotaçõe.'s orGaínentár- ias Rrópr-ia:;,
l;ul)lenrentadas sie necesigái-io.
A'r-t. 79- EE;'La lei etrtrai-á eÍn vigor na cla'L,a da Eua
Publ icaç.1o, rc-jvogadaEi às cl i:sposiçõe:; eni Eontrário.
Sala da Comissão tje Admirri:;tração púbIica, Lt?/1"1,/g7
üi1Íion Barreto F)r-esiden'L,e
.Iosú S i I'za Anror- i nr Re I atol-
Car I uc; lJeder-
Mol-ranred Said l,lourad
T'uninl'ro Paiva

l\

I,



Q,6f o7 04 t§* \«

Êt tt

\
t"& Lo ll',Ao

- §.Qí^e,YUsJh& ,-

--


